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LEI Nº 292/1962 

 

Dispõe sobre alienação de terreno. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, em concorrência administrativa, um lote de 

terreno, medindo 200 (duzentos) metros quadrados, de propriedade do patrimônio municipal, situado à 

Rua Dr. Giroto, Bairro São Geraldo, nesta cidade, pelo lance mínimo de TRINTA MIL CRUZEIROS. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 19 de junho de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário Substituto 

 

 

 


